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PODER EXECUTIVO DE VALENTIM GENTIL

Atos Oficiais Leis

 
MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

ESTADO DE SÃO PAULO 
[1 ]  

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 

Fone: [17) 3485-9400 

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

LEI Nº 2.258, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019 
 

Dispõe sobre a revisão geral anual dos subsídios dos agentes políticos do 
Poder Legislativo do Município de Valentim Gentil/SP e da remuneração e 
vale alimentação dos servidores públicos do Poder Legislativo Municipal e dá 
providências correlatas. 

 
ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 

Paulo, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele, na conformidade do Autógrafo nº 12, de 05 de 
fevereiro de 2019, sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 

Art. 1º. Ficam reajustados e atualizados monetariamente, os subsídios dos Agentes Políticos do 
Poder Legislativo do Município de Valentim Gentil/SP, no percentual de 3,02% sobre os respectivos valores 
atualmente percebidos a titulo de revisão geral anual. 
 

Art. 2º. Os subsídios dos agentes políticos do Poder Legislativo fixados nos termos dos arts. 2º 
e 3º da Lei 2.142, de 31 de agosto de 2016 ficam revisados a partir de 1º de janeiro de 2019: 
 

I - o exercente do mandato de Vereador perceberá o subsidio mensal no valor de R$1.843,95 
(um mil, oitocentos e quarenta e três reais e noventa e cinco centavos); 
  

II- o exercente do mandato de Presidente da Câmara Municipal perceberá o subsidio mensal no 
valor de R$2.581,53 (dois mil, quinhentos e oitenta e um reais e cinquenta e três centavos); 
 

Art. 3º. Ficam reajustados e atualizados monetariamente, a partir de 1º de janeiro de 2019, a 
remuneração dos servidores públicos do Poder Legislativo Municipal, no percentual de 3,02% sobre os 
respectivos vencimentos, conforme o IPC- FIPE, índice oficial da revisão geral anual municipal conforme 
disposto na Lei nº. 1.891, de 30 de novembro de 2009. 
 

Parágrafo Único. A escala de Vencimentos e Salários da Câmara Municipal de Valentim Gentil, 
constante do Anexo III - da Tabela de Vencimentos e Salários da Lei 2.189, de 27 de junho de 2017, fica 
substituída pelo anexo que integra e acompanha esta lei. 
 

Art. 4º. Fica reajustado, no percentual de 3,02%, o vale alimentação dos servidores do Poder 
Legislativo no valor de R$240,00 (duzentos e quarenta reais), conforme determina a Lei 2.069, de 25 de junho 
de 2014, alterada pela lei 2.115, de 21 de janeiro de 2016. 
 

Art. 5º. As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 
 

Art. 6º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se os efeitos a partir de 1º 
de janeiro de 2019, revogando-se às disposições em contrário. 
 

Valentim Gentil, 05 de fevereiro de 2019. 
 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

ESTADO DE SÃO PAULO 
[2 ]  

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 

Fone: [17) 3485-9400 

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura 

do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a presente lei foi publicada no 
Diário Oficial Eletrônico do Município [Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015], na data de 05 de fevereiro de 
2019. 
 

 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 

Responsável pelos Atos Oficiais 
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

ESTADO DE SÃO PAULO 
[3 ]  

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 

Fone: [17) 3485-9400 
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pmvg@valentimgentil.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

ANEXO III 
TABELA DE VENCIMENTOS E SALÁRIOS 

1,0356 
Ref A B C D E F G H 

1 1.266,21 1.329,51 1.395,99 1.465,79 1.539,08 1.616,03 1.696,84 1.781,68 

2 1.329,51 1.395,99 1.465,79 1.539,08 1.616,03 1.696,84 1.781,68 1.870,76 

3 1.395,99 1.465,79 1.539,08 1.616,03 1.696,84 1.781,68 1.870,76 1.964,30 

4 1.465,79 1.539,08 1.616,03 1.696,84 1.781,68 1.870,76 1.964,30 2.062,51 

5 1.539,08 1.616,03 1.696,84 1.781,68 1.870,76 1.964,30 2.062,51 2.165,65 

6 1.616,03 1.696,84 1.781,68 1.870,76 1.964,30 2.062,51 2.165,65 2.273,93 

7 1.696,84 1.781,68 1.870,76 1.964,30 2.062,51 2.165,65 2.273,93 2.387,62 

8 1.781,68 1.870,76 1.964,30 2.062,51 2.165,65 2.273,93 2.387,62 2.507,00 

9 1.870,76 1.964,30 2.062,51 2.165,65 2.273,93 2.387,62 2.507,00 2.632,36 

10 1.964,30 2.062,51 2.165,65 2.273,93 2.387,62 2.507,00 2.632,36 2.763,98 

11 2.062,51 2.165,65 2.273,93 2.387,62 2.507,00 2.632,36 2.763,98 2.902,17 

12 2.165,65 2.273,93 2.387,62 2.507,00 2.632,36 2.763,98 2.902,17 3.047,28 

13 2.273,93 2.387,62 2.507,00 2.632,36 2.763,98 2.902,17 3.047,28 3.199,64 

14 2.387,62 2.507,00 2.632,36 2.763,98 2.902,17 3.047,28 3.199,64 3.359,63 

15 2.507,00 2.632,36 2.763,98 2.902,17 3.047,28 3.199,64 3.359,63 3.527,60 

16 2.632,36 2.763,98 2.902,17 3.047,28 3.199,64 3.359,63 3.527,60 3.703,98 

17 2.763,98 2.902,17 3.047,28 3.199,64 3.359,63 3.527,60 3.703,98 3.889,18 

18 2.902,17 3.047,28 3.199,64 3.359,63 3.527,60 3.703,98 3.889,18 4.083,64 

19 3.047,28 3.199,64 3.359,63 3.527,60 3.703,98 3.889,18 4.083,64 4.287,83 

20 3.199,64 3.359,63 3.527,60 3.703,98 3.889,18 4.083,64 4.287,83 4.502,21 

21 3.359,63 3.527,60 3.703,98 3.889,18 4.083,64 4.287,83 4.502,21 4.727,33 

22 3.527,60 3.703,98 3.889,18 4.083,64 4.287,83 4.502,21 4.727,33 4.963,69 

23 3.703,98 3.889,18 4.083,64 4.287,83 4.502,21 4.727,33 4.963,69 5.211,87 

24 3.889,18 4.083,64 4.287,83 4.502,21 4.727,33 4.963,69 5.211,87 5.472,47 

25 4.083,64 4.287,83 4.502,21 4.727,33 4.963,69 5.211,87 5.472,47 5.746,10 

26 4.287,83 4.502,21 4.727,33 4.963,69 5.211,87 5.472,47 5.746,10 6.033,40 

27 4.502,21 4.727,33 4.963,69 5.211,87 5.472,47 5.746,10 6.033,40 6.335,07 

28 4.727,33 4.963,69 5.211,87 5.472,47 5.746,10 6.033,40 6.335,07 6.651,83 

29 4.963,69 5.211,87 5.472,47 5.746,10 6.033,40 6.335,07 6.651,83 6.984,42 

30 5.211,87 5.472,47 5.746,10 6.033,40 6.335,07 6.651,83 6.984,42 7.333,63 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 Terça-feira, 05 de fevereiro de 2019				    Ano IV | Edição nº 697-A			   Página 5 de 21

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

								      
Conforme Lei Municipal nº 2.109, de 28 de outubro de 2015

Município de Valentim Gentil – Estado de São Paulo
www.valentimgentil.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/valentimgentil

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 
MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

ESTADO DE SÃO PAULO 
[4 ]  

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 
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LEI Nº 2.259, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019 
 
 Autoriza o Poder Executivo Municipal proceder a abertura de crédito 

adicional especial e dá providências correlatas. 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele, na conformidade do Autógrafo nº 13, de 05 de 
fevereiro de 2019, sanciona e promulga a seguinte lei: 
 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder a abertura no orçamento 
municipal de 2019 (Lei Municipal nº 2.245, de 07/12/2017), de um crédito adicional especial no valor de R$ 
38.762,10 (trinta e oito mil setecentos e sessenta e dois reais e dez centavos), para atender a seguinte 
programação: 
 
 02 PREFEITURA MUNICIPAL   
 02.05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA   
 02.05.03 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL   
 12.361.0014.1026 Adequação, Ampl. e Const. Prédios Ens. Fundamental   
 4.4.90.51.00 Obras e Instalações R$  38.762,10 
 Fonte de Recurso: Fundeb   
 

Art. 2º. Os recursos necessários para abertura do crédito de que trata o art. 1º são oriundos de 
saldo dos recursos das transferências do FUNDEB auferidas no exercício anterior, e serão utilizados para 
obras de ampliação e manutenção da EMEF “Vicente Santoro”. 
 

Art. 3º. Ficam alterados o PPA 2018/2021 (Lei Municipal nº 2.205, de 04 de dezembro de 2017) 
e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal nº 2.236, de 03 de julho de 2018) para o presente exercício 
de acordo com esta lei, a fim de compatibilizar os programas e ações com a finalidade de atender as 
disposições do PROJETO AUDESP do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 
 

Art. 4º. O crédito aberto por esta lei poderá ser suplementado pela incidência de rendimentos 
de aplicação financeira até a utilização do mesmo. 
 

Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Valentim Gentil, 05 de fevereiro de 2019. 
 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura 

do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a presente lei foi publicada no 
Diário Oficial Eletrônico do Município [Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015], na data de 05 de fevereiro de 
2019. 

 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 

Responsável pelos Atos Oficiais 
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
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LEI Nº 2.260, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019 
 
 

 Autoriza o Poder Executivo Municipal proceder a abertura de crédito 
adicional suplementar e dá providências correlatas. 

 

 
ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 

Paulo, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele, na conformidade do Autógrafo nº 14, de 05 de 
fevereiro de 2019, sanciona e promulga a seguinte lei: 
 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder a suplementação no orçamento 
municipal de 2019 (Lei Municipal nº 2.245, de 07/12/2017), de um crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 390.000,00 (trezentos e noventa mil reais), para atender a seguinte programação: 
 
 02 PREFEITURA MUNICIPAL   
 02.05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA   
 02.05.03 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL   
 12.361.0014.1026 Adequação, Ampl. e Const. Prédios Ens. Fundamental   
 4.4.90.51.00 Obras e Instalações R$  390.000,00 
 Fonte de Recurso: Fundeb   
 Ficha: 344   
 

Art. 2º. Os recursos necessários para abertura do crédito de que trata o art. 1º serão utilizados 
para obras de ampliação e manutenção da escola EMEF “Vicente Santoro”, oriundos da anulação parcial das 
seguintes de dotações orçamentárias: 
 

02 PREFEITURA MUNICIPAL   
02.05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA   
02.05.02 DIVISÃO DE ENSINO INFANTIL   
12.365.0014.2033 Manut. e Desenvolvimento da Educ. Infantil - FUNDEB   
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$  80.000,00 
Fonte de Recurso: Fundeb   
Ficha: 324   
    
02 PREFEITURA MUNICIPAL   
02.05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA   
02.05.02 DIVISÃO DE ENSINO INFANTIL   
12.365.0014.2033 Manut. e Desenvolvimento da Educ. Infantil - FUNDEB   
3.1.90.13.00 Obrigações Patronais R$  20.000,00 
Fonte de Recurso: Fundeb   
Ficha: 325   
    
02 PREFEITURA MUNICIPAL   
02.05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA   
02.05.02 DIVISÃO DE ENSINO INFANTIL   
12.365.0014.2033 Manut. e Desenvolvimento da Educ. Infantil - FUNDEB   
3.1.91.13.00 Obrigações Patronais – Intra-Orçamentário R$  40.000,00 
Fonte de Recurso: Fundeb   
Ficha: 327   
    
02 PREFEITURA MUNICIPAL   
02.05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA   
02.05.02 DIVISÃO DE ENSINO INFANTIL   
12.365.0014.2033 Manut. e Desenvolvimento da Educ. Infantil - FUNDEB   
3.3.90.30.00 Material de Consumo R$  50.000,00 
Fonte de Recurso: Fundeb   
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Ficha: 50.000,00   
    
02 PREFEITURA MUNICIPAL   
02.05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA   
02.05.03 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL   

12.361.0014.2037 Manut. e Desenvolvimento do Ensino Fundamental – 
FUNDEB   

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$  50.000,00 
Fonte de Recurso: Fundeb   
Ficha:  363   
    
02 PREFEITURA MUNICIPAL   
02.05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA   
02.05.03 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL   

12.361.0014.2037 Manut. e Desenvolvimento do Ensino Fundamental – 
FUNDEB   

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais R$  30.000,00 
Fonte de Recurso: Fundeb   
Ficha:  364   
    
02 PREFEITURA MUNICIPAL   
02.05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA   
02.05.03 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL   

12.361.0014.2037 Manut. e Desenvolvimento do Ensino Fundamental – 
FUNDEB   

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais – Intra-Orçamentário R$  70.000,00 
Fonte de Recurso: Fundeb   
Ficha:  366   
    
02 PREFEITURA MUNICIPAL   
02.05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA   
02.05.03 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL   

12.361.0014.2037 Manut. e Desenvolvimento do Ensino Fundamental – 
FUNDEB   

3.3.90.30.00 Material de Consumo R$  50.000,00 
Fonte de Recurso: Fundeb   
Ficha:  368   

 
Art. 3º. Ficam alterados o PPA 2018/2021 (Lei Municipal nº 2.205, de 04 de dezembro de 2017) 

e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal nº 2.236, de 03 de julho de 2018) para o presente exercício 
de acordo com esta lei, a fim de compatibilizar os programas e ações com a finalidade de atender as 
disposições do PROJETO AUDESP do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 
 

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Valentim Gentil, 05 de fevereiro de 2019. 

 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura 

do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a presente lei foi publicada no 
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

ESTADO DE SÃO PAULO 
[7]  

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 

Fone: [17) 3485-9400 

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

Diário Oficial Eletrônico do Município [Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015], na data de 05 de fevereiro de 
2019. 
 

 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 

Responsável pelos Atos Oficiais 
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Concursos Públicos/Processos Seletivos Convocação

 

PREFEITURA
VALENTIM GENTIL

Prefeitura do Município de Valentim Gentil
ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ: 46.599.833/0001-11
 

Praça Jacilândia, 4-33 | Centro | Fone (17) 3485-9400 | 15520-000 | Valentim Gentil-SP
 email: pmvg@valentimgentil.sp.gov.br | www.valentimgentil.sp.gov.br  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01/2019 
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2018

Para o cargo de Enfermeiro 
Exame médico: Avaliação Clínica Ocupacional, Hemograma Completo, Hepatite B – HBSAC, Hepatite B – 

HBSAG, Hepatite C – Anti – HCV, VDRL 

 
Para o cargo de Assistente Social 

Exame médico: Avaliação Clínica Ocupacional 

Para o cargo de Dentista 
Exame médico: Avaliação Clínica Ocupacional, Hemograma Completo, Hepatite B – HBSAC, Hepatite B – 

HBSAG, Hepatite C – Anti – HCV, VDRL 

Para o cargo de Psicólogo 
Exame médico: Avaliação Clínica Ocupacional 
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PREFEITURA
VALENTIM GENTIL

Prefeitura do Município de Valentim Gentil
ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ: 46.599.833/0001-11
 

Praça Jacilândia, 4-33 | Centro | Fone (17) 3485-9400 | 15520-000 | Valentim Gentil-SP
 email: pmvg@valentimgentil.sp.gov.br | www.valentimgentil.sp.gov.br  
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PODER LEGISLATIVO VALENTIM GENTIL

Atos Legislativos Atos de Mesa

CÂMARA MUNICIPAL DE VALENTIM GENTIL 
CNPJ 49.677.941/0001-53 
AV. EDUARDO VICENTE, 5-20 – CENTRO – CEP 15520-000 
FONE/FAX: (0**17) 3485-1482 
E-MAIL : camaravg@vipsnet.com.br 
WWW.camaravalentimgentil.sp.gov.br 
VALENTIM GENTIL – SP 

 
 

AUTÓGRAFO DE LEI Nº. 12/19 
 
                  ASSUNTO: 

 

AUTÓGRAFO DE LEI:
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ANEXO III 
            TABELA DE VENCIMENTOS E SALÁRIOS 

1,0356 
Ref A B C D E F G H 

1 1.266,21 1.329,51 1.395,99 1.465,79 1.539,08 1.616,03 1.696,84 1.781,68 

2 1.329,51 1.395,99 1.465,79 1.539,08 1.616,03 1.696,84 1.781,68 1.870,76 

3 1.395,99 1.465,79 1.539,08 1.616,03 1.696,84 1.781,68 1.870,76 1.964,30 

4 1.465,79 1.539,08 1.616,03 1.696,84 1.781,68 1.870,76 1.964,30 2.062,51 

5 1.539,08 1.616,03 1.696,84 1.781,68 1.870,76 1.964,30 2.062,51 2.165,65 

6 1.616,03 1.696,84 1.781,68 1.870,76 1.964,30 2.062,51 2.165,65 2.273,93 

7 1.696,84 1.781,68 1.870,76 1.964,30 2.062,51 2.165,65 2.273,93 2.387,62 

8 1.781,68 1.870,76 1.964,30 2.062,51 2.165,65 2.273,93 2.387,62 2.507,00 

9 1.870,76 1.964,30 2.062,51 2.165,65 2.273,93 2.387,62 2.507,00 2.632,36 

10 1.964,30 2.062,51 2.165,65 2.273,93 2.387,62 2.507,00 2.632,36 2.763,98 

11 2.062,51 2.165,65 2.273,93 2.387,62 2.507,00 2.632,36 2.763,98 2.902,17 

12 2.165,65 2.273,93 2.387,62 2.507,00 2.632,36 2.763,98 2.902,17 3.047,28 

13 2.273,93 2.387,62 2.507,00 2.632,36 2.763,98 2.902,17 3.047,28 3.199,64 

14 2.387,62 2.507,00 2.632,36 2.763,98 2.902,17 3.047,28 3.199,64 3.359,63 

15 2.507,00 2.632,36 2.763,98 2.902,17 3.047,28 3.199,64 3.359,63 3.527,60 

16 2.632,36 2.763,98 2.902,17 3.047,28 3.199,64 3.359,63 3.527,60 3.703,98 

17 2.763,98 2.902,17 3.047,28 3.199,64 3.359,63 3.527,60 3.703,98 3.889,18 

18 2.902,17 3.047,28 3.199,64 3.359,63 3.527,60 3.703,98 3.889,18 4.083,64 

19 3.047,28 3.199,64 3.359,63 3.527,60 3.703,98 3.889,18 4.083,64 4.287,83 

20 3.199,64 3.359,63 3.527,60 3.703,98 3.889,18 4.083,64 4.287,83 4.502,21 

21 3.359,63 3.527,60 3.703,98 3.889,18 4.083,64 4.287,83 4.502,21 4.727,33 

22 3.527,60 3.703,98 3.889,18 4.083,64 4.287,83 4.502,21 4.727,33 4.963,69 

23 3.703,98 3.889,18 4.083,64 4.287,83 4.502,21 4.727,33 4.963,69 5.211,87 

24 3.889,18 4.083,64 4.287,83 4.502,21 4.727,33 4.963,69 5.211,87 5.472,47 

25 4.083,64 4.287,83 4.502,21 4.727,33 4.963,69 5.211,87 5.472,47 5.746,10 

26 4.287,83 4.502,21 4.727,33 4.963,69 5.211,87 5.472,47 5.746,10 6.033,40 

27 4.502,21 4.727,33 4.963,69 5.211,87 5.472,47 5.746,10 6.033,40 6.335,07 

28 4.727,33 4.963,69 5.211,87 5.472,47 5.746,10 6.033,40 6.335,07 6.651,83 

29 4.963,69 5.211,87 5.472,47 5.746,10 6.033,40 6.335,07 6.651,83 6.984,42 

30 5.211,87 5.472,47 5.746,10 6.033,40 6.335,07 6.651,83 6.984,42 7.333,63 
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AUTÓGRAFO DE LEI Nº. 13/19 
 
                   ASSUNTO: 

. 
 

AUTÓGRAFO DE LEI:
 

Art. 1º.

 
Art. 2º.

obras de ampliação e manutenção da EMEF “Vicente Santoro”.

Art. 3º.

Art. 4º.

Art. 5º.
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AUTÓGRAFO DE LEI Nº. 14/19 
 

                   ASSUNTO: 
.

 

AUTÓGRAFO DE LEI:
 

Art. 1º.

 02 PREFEITURA MUNICIPAL   
 02.05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA   
 02.05.03 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL   
 12.361.0014.1026 Adequação, Ampl. e Const. Prédios Ens. Fundamental   
 4.4.90.51.00 Obras e Instalações R$  390.000,00 
 Fonte de Recurso: Fundeb   
 Ficha: 344   
 

Art. 2º.
para obras de ampliação e manutenção da escola EMEF “Vicente Santoro”, oriundos da anulação parcial das 

 
02 PREFEITURA MUNICIPAL   
02.05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA   
02.05.02 DIVISÃO DE ENSINO INFANTIL   
12.365.0014.2033 Manut. e Desenvolvimento da Educ. Infantil - FUNDEB   
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$  80.000,00 
Fonte de Recurso: Fundeb   
Ficha: 324   
    
02 PREFEITURA MUNICIPAL   
02.05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA   
02.05.02 DIVISÃO DE ENSINO INFANTIL   
12.365.0014.2033 Manut. e Desenvolvimento da Educ. Infantil - FUNDEB   
3.1.90.13.00 Obrigações Patronais R$  20.000,00 
Fonte de Recurso: Fundeb   
Ficha: 325   
    
02 PREFEITURA MUNICIPAL   
02.05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA   
02.05.02 DIVISÃO DE ENSINO INFANTIL   
12.365.0014.2033 Manut. e Desenvolvimento da Educ. Infantil - FUNDEB   
3.1.91.13.00 Obrigações Patronais – Intra-Orçamentário R$  40.000,00 
Fonte de Recurso: Fundeb   
Ficha: 327   
    
02 PREFEITURA MUNICIPAL   
02.05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA   
02.05.02 DIVISÃO DE ENSINO INFANTIL   
12.365.0014.2033 Manut. e Desenvolvimento da Educ. Infantil - FUNDEB   
3.3.90.30.00 Material de Consumo R$  50.000,00 
Fonte de Recurso: Fundeb   
Ficha: 50.000,00   
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02 PREFEITURA MUNICIPAL   
02.05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA   
02.05.03 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL   

12.361.0014.2037 Manut. e Desenvolvimento do Ensino Fundamental – 
FUNDEB   

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$  50.000,00 
Fonte de Recurso: Fundeb   
Ficha:  363   
    
02 PREFEITURA MUNICIPAL   
02.05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA   
02.05.03 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL   

12.361.0014.2037 Manut. e Desenvolvimento do Ensino Fundamental – 
FUNDEB   

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais R$  30.000,00 
Fonte de Recurso: Fundeb   
Ficha:  364   
    
02 PREFEITURA MUNICIPAL   
02.05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA   
02.05.03 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL   

12.361.0014.2037 Manut. e Desenvolvimento do Ensino Fundamental – 
FUNDEB   

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais – Intra-Orçamentário R$  70.000,00 
Fonte de Recurso: Fundeb   
Ficha:  366   
    
02 PREFEITURA MUNICIPAL   
02.05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA   
02.05.03 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL   

12.361.0014.2037 Manut. e Desenvolvimento do Ensino Fundamental – 
FUNDEB   

3.3.90.30.00 Material de Consumo R$  50.000,00 
Fonte de Recurso: Fundeb   
Ficha:  368   

Art. 3º.

Art. 4º.
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AUTÓGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR  Nº. 01/19 
 
                   ASSUNTO: 

 

AUTÓGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR:

CAPÍTULO I 
DO PROGRAMA DE PARCELAMENTO INCENTIVADO (PPI)

SEÇÃO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º. PROGRAMA DE 
PARCELAMENTO INCENTIVADO (PPI)

Art. 2º.
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Art. 3º.

SEÇÃO II 
DO PEDIDO DE PARCELAMENTO 

Art. 4º.

Parágrafo único. 

Art. 5º.

Art. 6º.

CAPÍTULO II 
DA CONSOLIDAÇÃO DOS DÉBITOS FAZENDÁRIOS MUNICIPAIS 

SEÇÃO I 
DA APURAÇÃO DO VALOR A SER CONSOLIDADO 

Art. 7º.

Art. 8º.
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Parágrafo único. 

Art. 9º.

SEÇÃO II 
DOS BENEFÍCIOS ORIUNDOS DA CONSOLIDAÇÃO 

Art. 10.

Art. 11.

Art. 12.

Parágrafo único.

CAPÍTULO III 
DAS SANÇÕES PELO DESCUMPRIMENTO DO PROGRAMA 

Art. 13.
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Parágrafo único. 

Art. 14.

Art. 15.

Art. 16.

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 17.

Art. 18.

Parágrafo único. 

Art. 19.
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Art. 20.
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